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DESPACHO 
 

 

 

  Apesar de o Banco do Brasil não ter estipulado o período a ser acrescido no prazo objeto de 

sua solicitação de peça 22, nos termos da competência delegada mediante Portaria MIN-JJ n. 1/2009, 

defiro a prorrogação, por mais 15 dias, do prazo fixado no ofício 900/2012-TCU/SECEX-PI. 

Secex-PI, 4 de setembro de 2012 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

CLEMENTE GOMES DE SOUSA 

Secretário  

Matrícula 5150-0 
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